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TERMo DE ADJUDTceçÃo

Após analisado o resultado da Inexigibilidade de Licitação n" INEX019-2025-SAS, referente ao Processo

Administrativo no 00007.2025022410001-20, o(a) Sr(a). MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM
BEZERRA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) SECRETARIA MI.INICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, nos termos do inciso IV do AÍt.71da Lei no 14.133 de 1o de abril de202I, ADJUDICA ao(s)

licitante(s) vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da

adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

04.122.50910001-68 - MERCANSALES GESTAO E LOCACOES LTDA

\-

v

ITEM

lZ,A0 Mês 5.775,00 5.775,00 69.300,00

VALOR TOTAL 69.300,00

Adjudicado para MERCANSALES GESTAO E LOCACOES LTDA inscrita no CNPJ/MF:
04.122.50910001-68, pelo melhor valor de R$ 69.300,00 (sessenta e noye mil, trezentos reais)o em

2710312025.

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE
IMOVEL PARA
FIJNCIONAMENTO
DO CADASTRO
ú{tCO.

MARCA QTD. UND. V. REF.
v.

UNIT.
v.

TOTAL
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Rua Gateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro,63.700-000
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TERMo DE HoMolocaçÃo DA INEXTcIBILTDADE N' rNEx0lg-2025-sAS

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, após constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a). MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM BEZERRA,

nos termos do inciso IV do AÍt.71da lei n' 14.133 de lo de abril de LI2I,HOMOLOGA a adjudicação da

inexigibilidade de licitação no [NEX019-2025-SAS, referente ao Processo Administrativo no

00007 .2025a224 / 000 I -20.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

M,I22.5O9IOOO1-68 - MERCANSALES GESTAO E LOCACOES LTDA

ITEM MARCA QTD. UND. V. REF. UNIT

12,00 Mês 5375,00 5.775,00 69.300,00

VALOR TOTAL 69.300,00

Homologado para MERCANSALES GESTAO E LOCACOES LTDA inscrita no CNPJ/MF:
O4.122.5O91(re01-68, pelo melhor valor de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil, trezentos reais), em

27tO312025.

DESCRTÇÂO

LOCAÇÃO DE
IMOVEL PARA
FI.]NCTONAMENTO
DO CADASTRO
T]NICO.

v v.
TOTAL
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Rua Galeria 6entitCardoso, 20 - Centro, ó3.700-oo0
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AUToRIzeÇÃo DE TNEXTcIBTLIDADn BlrrnôNrcA N" IrlEx019-202s-sAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' fiNO7.2O 2502241 AO0,-20

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitação,
que foi devidamentejustificado, tanto pelarazão da escolha do fornecedor/prestador de serviços, quanto pela
justificativa dos preços, vez que a proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para celebrar o

contrato, conforme preconizado no inciso V do artigo 72 daLei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTryA apresentada pela Comissão de Contratação que prevê que

a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação está em conformidade com o Art.74, V da Lei Federal 14.133 de I
tle abril de202l, AÍÍ.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

t I V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem
necessária sua escolha..

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita conformidade com
o Art. 75, § 3o da Lei no 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e competitiüdade
atraves da publicação de avisos em sitio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas
mesmo em cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa análise detalhada que

confirmou a proposta mais vantajosa paÍa a administração pública, cumprindo os princípios de

economicidade, eficiência e adequação às necessidades do órgão, confonne demonstrado pelas justificações

robustas e documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o processo não foi
comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as etapas foram transparentes e

que a oferta selecionada estava aliúada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estâo de acordo com os requisitos

legais estabelecidos no inciso VIII do AÍt.72 da Lei n'14.13312021, que exige a autorização da autoridade

competente paÍaa conclusâo do processo de contrataçâo;

ALTTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação n' INEX019-2025-SAS, nos termos
descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÂO OP UM IMOVEL STTUADO A RUA ALMTRANTE
TAMANDARE NO 8I3, NO BAIRRO CENTRO, NO MI.'NICIPIO DE CRATEUS/CE, DESTTNADO AO
FI.]NCIONAMENTO DO POSTO DES C ENTRALÍZ ADO DE ATENDIMENTO/CADASTRAMENTO DO
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO I.INICO PARA
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Rua 6aleria 6entitCardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL - CADÚNICo, DE RESPoNSABILIDADE DA
SECRETARTA DE AssrsrÊNcrn socrAt. Do MLJNTcÍpro op cRATEUS-cE.
PROPONENTE: MERCANSALES GESTAO E LOCACOES LTDA

PRAZO DE YIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL: RS R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil, trezentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74,y dal,ei no 14.13312021, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos na aÍligo 72,

pariryrafo único da Lei 14.133 de I de abril de 2021.

Crateús/CE, 27 de março de 2025
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Rua 6ateria GentitCardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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ExrRATo DE coNTRAraçÃo DTRETA

Processo n' 0ü)07.2025O2241m,O1-2O - Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL SITUADO A RUA
ALMIRANTE TAMANDARE No 813, No BAIRRO cENTRo, No MuNtcÍpto DE cRATEús/cr,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO POSTO DESCENTRALIZADO DE

\-, ATENDIMENTO/CADASTRAMENTO Do pRocRAMA DE TRANSFEnÊrvcn DE RENDA
BoLSA renaÍlta n cADASTRO uNrco pARA pRocRAMAS socrArs Do covERNo
FEDERAL - CADUNICO, DE RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNcIa
SOCIAL DO MUNICÍpIO DE CRATEUS-CE. Fundamento Legal: AÍt.74, V da Lei no 14.133 de

0110412021. Declaração de Inexigibilidade Eletrônica em 27 de março de 2025. MARIA LUCIENE
MOREIRA ROLIM BBZERRA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: MERCANSALES
GESTAO E LOCACOES LTDA. CNPJ/}{F No 04.122 50910001-68. Valor Global: R$ 69.300,00 (sessenta

e nove mil, trezentos reais).
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Rua Gateria 6entit Cardoso,20 - Centro, ó3.700-000


